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Sessão Ordinária de 10 de novembro de 2025. 
 
 
Ordem do dia ou Expediente: Solicitação de abertura de Processo Seletivo para 
professor visitante. Interessado: Bacharelado em Biotecnologia 
 
Relator: Paulo Tadeu da Silva 
 
Contexto e Histórico: 
 
Conforme documentação enviada à secretaria do CCNH, trata-se da solicitação de 
abertura de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para a contratação de professor(a) 
visitante na área Biotecnologia, subárea “Plataformas nanobiotecnológicas”. A 
solicitação de abertura do PSS foi encaminhada à secretaria do CCNH, aos cuidados 
de Patrícia Guilhermitti (DAC-CCNH), em e-mail enviado em 21/10/2025. Nesse e-mail 
o coordenador do Bacharelado em Biotecnologia, professor Danilo Trabuco do Amaral, 
solicita a abertura de três Processos Seletivos Simplificados, dentre os quais está o 
PSS para a subárea acima referida. 
A definição da subárea foi aprovada na reunião da coordenação do curso, realizada 
em 02/10/2025, conforme sinopse disponibilizada a esta relatoria. Além da sinopse, foi 
disponibilizada uma cópia das mensagens enviadas pelas representações docentes, 
atendendo à solicitação da coordenação do curso relativa à aprovação das três 
propostas de solicitação de abertura de PSS. As propostas foram aprovadas pelas 
representações docentes. No e-mail enviado à secretaria do CCNH, o coordenador do 
curso justifica que a contratação de docente visitante na subárea “Plataformas 
Nanobiotecnológicas” visa assegurar “a continuidade de disciplinas e pesquisas em 
biologia molecular e celular, fomentando colaborações com programas de pós-
graduação e projetos de extensão”. 
O formulário de solicitação de abertura do PSS foi devidamente preenchido, indicando 
os objetivos da contratação e os motivos que a justificam – que contemplam os três 
pilares da universidade, ensino, pesquisa e extensão.  
Por fim, cabe salientar a situação em que se encontra o Bacharelado em 
Biotecnologia. Segundo o coordenador do curso, os contratos de professor visitante, 
atualmente vigentes, serão encerrados em abril de 2026. O curso conta atualmente 
com apenas 10 docentes efetivos, número insuficiente para cobrir todas as demandas 
didáticas. Essa situação, ainda que sem esses números, foi abordada em outras 
reuniões do ConsCCNH, o que confirma a situação descrita pelo coordenador. 
Portanto, a contratação de professores e professoras visitantes é vital para o 
andamento adequado do curso. 
 
 
Avaliação: 
No item “observações adicionais”, a coordenação informa o que segue: “Os candidatos 
deverão optar por uma das subáreas listadas de acordo com sua experiência e 
atuação prévia dentro de determinada subárea. Os candidatos com a maior nota em 
cada subárea serão chamados para o preenchimento das vagas. Gostaríamos de 
incluir uma etapa de entrevista com os candidatos aprovados em projeto e prova de 
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títulos (não eliminatório, mas classificatório)”. Quanto a essas observações, esta 
relatoria solicita a avalição do conselho quanto às implicações e factibilidade da etapa 
de entrevista, uma vez que os processos de seletivos simplificados não parecem 
contar com essa possibilidade. Além disso, seria importante esclarecer quais seriam 
as subáreas listadas, dentre as quais os candidatos e candidatas deverão optar, pois 
não ficou claro se se trata das subáreas das outras solicitações de abertura de PSS. 
Tendo em vista as justificativas apresentadas e a situação na qual se encontra o 
Bacharelado em Biotecnologia, nosso parecer é que a demanda deve ser atendida. 
 
 
Conclusão: 

O parecer desta relatoria é favorável à abertura do PSS para professor visitante. 

 


